
LEI MUNICIPAL 1.118/2009, DE 04 DE MAIO DE 2009. 
 
 

“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO AO GOVERNO DO ESTADO 
DAS SEMENTES DE MILHO DO PROGRAMA TROCA-TROCA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINALZINHO,  Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal  de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a  seguinte Lei: 
 
            Art. 1º - Fica plenamente autorizado o Poder Executivo, a efetuar o pagamento das 
sementes de milho referente à safra de milho, 2008/2009, via FEAPER, ao Estado do Rio Grande 
do Sul, no dia 30 de abril de 2009 e cobrar o referido valor dos beneficiários, até o dia 30 de maio 
de 2009.  
 
  Parágrafo Único: A Secretaria da Agricultura e Abastecimento realizará o controle dos 
pagamentos. 
 
 Art. 2º  – As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta  de dotação 
orçamentária própria.  
 
 Art. 3º  – Revoga-se às disposições em contrário. 
 
 Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
                    GABINETE DO PREFEITO DE FAXINALZINHO,  AOS QUATRO DIAS DO MÊS 

DE MAIO DE DOIS MIL E NOVE.  
 

 
                              

                            IRINEU BERTANI 
                       Prefeito 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                         
Em 04 de maio de 2009. 
 _______________________________ 
ANA MARIA TORRES RETTMANN 
       Sec. de Administração 


